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das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
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PORTARIA Nº 001, DE 25 DE JANEIRO DE 2022 
 

Dispõe sobre a jornada de trabalho 
dos servidores lotados em cargos 

de nível superior, perante a Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Social 

de Itararé (SP), concursados em 
cargos de jornada semanal de 30h 

 
FELIPE GUIMARÃES, secretário municipal de Desenvolvimento Social de Itararé 

(SP), no uso de suas atribuições legais: 
 
CONSIDERANDO, que é de 30 (trinta) horas semanais a jornada de trabalho dos 

técnicos servidores integrantes da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social de Itararé (SP), 
ressalvados os casos amparados por legislação específica; 

 
CONSIDERANDO, que contempla no planejamento estratégico do corrente ano da 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social desta municipalidade aumentar a oferta de vagas 
nos serviços prestados pelos equipamentos sociais; 

 
CONSIDERANDO, com o anseio no aumento de vagas nos equipamentos sociais e 

estruturação municipal do Sistema Único de Assistência Social (SUAS), urge a necessidade diária 
para atendimento ao usuário, de modo a extinguir a possibilidade de dia descoberto durante a semana; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Fixar a nova jornada de trabalho dos servidores lotados em cargos de nível 

superior, perante a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, concursados em cargos de 
jornada semanal de 30h, sendo: 

 
I - De segunda à sexta-feira, das 09h às 12h e das 14h às 17h, com duas horas para 

almoço; 
 
Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor a partir do dia 31 de janeiro de 2022, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Itararé (SP), 25 de janeiro de 2022. 
 

FELIPE GUIMARÃES 
Secretário municipal de Desenvolvimento Social 

 
Publique-se e registre-se nos lugares de costume. 
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